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INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO ESTADO DO CEARÁ O MÊS DE AGOSTO
COMO O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO DA
ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL - (AME).

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Governo do Estado do Ceará, o mês de
Agosto como o mês de conscientização da Atrofia Muscular Espinhal (AME) no Estado do Ceará, com o
objetivo de promover ações de esclarecimento e conscientização sobre a síndrome da atrofia muscular
espinhal (AME),

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Numerosas doenças, das mais diversas etiologias, manifestam-se por hipotonia ou por atraso no
desenvolvimento psicomotor. As lesões da ponta anterior da medula, dos nervos periféricos, das placas
mioneurais e as musculares, conhecidas em conjunto pelo nome de distúrbios neuromusculares, estão
entre estas doenças.

As Atrofias Musculares Espinhais (AME) têm origem genética e caracterizam-se pela atrofia muscular
secundária à degeneração de neurônios motores localizados no corno anterior da medula espinhal. A
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AME, a segunda maior desordem autossômica recessiva fatal, depois da Fibrose Cística (1:6000), afeta
aproximadamente 1 em 10.000 nascimentos, com uma frequência de doentes de 1 em 50 portadores.
Casais que tiveram uma criança afetada têm 25% de risco de recorrência em cada gravidez subsequente.

Os caracteres autossômicos recessivos são transmitidos por ambos os progenitores. Nos casamentos
consanguíneos, há uma probabilidade maior de nascerem filhos com caráter recessivo, pois indivíduos
aparentados têm maior probabilidade do que os não parentes de serem heterozigotos para o mesmo gene
mutante. Desta forma, há uma proporção maior de casamentos consanguíneos entre os progenitores de
afetados por um caráter recessivo, do que entre progenitores de pessoas não afetadas.

Hipotonia, paralisia, arreflexia, amiotrofia e miofasciculação constituem os sinais definidores das AMEs,
doenças autossômicas recessivas ligadas ao cromossoma 5, relacionadas ao gene SMN. São subdivididas
em três grupos de acordo com a idade de início e evoluem tão mais rapidamente quanto mais cedo
começam.

O grupo I (doença de Werdnig-Hoffmann) pode se manifestar desde a fase intra-útero até os 3 meses de
vida extra-uterina. Durante a gravidez verifica-se pouca movimentação fetal e o recém-nascido apresenta
fraqueza acentuada das musculaturas proximal e intercostal. A postura é bem diferente daquela esperada
para um neonato sadio: as pernas estão estendidas, em abdução e rotação externa, os membros superiores
ficam largados (postura em batráquio). O tórax é estreito e geralmente há pectum excavatum. Tem
dificuldades de sucção, de deglutição e respiratórias. As infecções respiratórias se repetem, sendo a causa
do óbito na maioria dos casos.

Nos grupos II e III os sintomas se manifestam entre 3 e 15 meses e de 2 anos a vida adulta,
respectivamente. O quadro clínico caracteriza-se por deterioração motora após um período de
desenvolvimento aparentemente normal. Na forma tipo II, ou forma intermediária, a criança adquire a
habilidade de sentar, mas tem uma parada do desenvolvimento motor a partir deste marco. A forma tipo
III ou forma juvenil ou doença de Wolfhart-Kugelberg-Welander começa normalmente a dar os primeiros
sinais de fraqueza depois de 1 ano de idade ou até mais tarde. De maneira lenta a fraqueza nas pernas faz
com que as crianças caiam mais, tenham dificuldade para correr, subir escadas e levantar do chão.
Também aparece fraqueza nos ombros, braços e pescoço. Às vezes a doença é confundida com Distrofia
Muscular. A fraqueza aumenta com o passar dos anos e a cadeira de rodas se torna necessária em algum
momento na vida adulta. Os sinais da doença são menos proeminentes e a progressão mais lenta, sendo
que deformidades ósteo-articulares, principalmente escoliose, aparecem à medida que o curso se
prolonga. Há outras formas, variantes da AME, sem um padrão perfeitamente definido de herança, de
comportamento clínico heterogêneo eventualmente associado a outras manifestações.

Todas as três formas acima não têm cura definitiva. No entanto a fisioterapia, os bons cuidados no
acompanhamento clínico e alguns aparelhos ortopédicos ajudam a manter a independência destas
crianças, a função de seus músculos e a integridade física e mental.

Infelizmente, as pesquisas que estão sendo realizadas ainda não apontam para uma cura, mas já existem
18 pesquisas em andamento, inclusive com uma na fase 3.

A doença foi descoberta há aproximadamente 123 anos, no mês de agosto, motivo pelo qual se elege este
mês para a conscientização da doença no Estado do Ceará.

Desse modo, visando dar uma maior atenção a essa doença genética, o presente projeto de lei tem como
finalidade, instituir, no calendário oficial do Governo do Estado do Ceará, o mês de Agosto como o Mês
de conscientização da Atrofia Muscular Espinhal (AME), devendo ser realizadas ações de esclarecimento
e conscientização sobre esta doença.

Portanto, não resta dúvida tratar-se de uma iniciativa louvável, a qual merece a aprovação dos nobres
Pares.
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DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12 DE MAIO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N° 106/2016.
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assesorada por Aline Lopes Colaço Accioly, proceder análise
e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 106/2016

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

MATÉRIA: INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARÁ O MÊS DE AGOSTO COMO O MÊS DE
CONSCIENTIZAÇÃO DA ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL- (AME).

 

PARECER

 

  Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 106/2016 Senhora

 que Deputada Fernanda Pessoa INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO CEARÁ O MÊS DE AGOSTO COMO O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO DA ATROFIA
MUSCULAR ESPINHAL- (AME).

 

JUSTIFICATIVA

 

                       Justifica a Ilustre Parlamentar que: “Numerosas doenças, das mais diversas etiologias,
manifestam-se por hipotonia ou por atraso no desenvolvimento psicomotor. As lesões da ponta anterior
da medula, dos nervos periféricos, das placas mioneurais e as musculares, conhecidas em conjunto pelo
nome de distúrbios neuromusculares, estão entre estas doenças.

As Atrofias Musculares Espinhais (AME) têm origem genética e caracterizam-se pela atrofia muscular
secundária à degeneração de neurônios motores localizados no corno anterior da medula espinhal. A
AME, a segunda maior desordem autossômica recessiva fatal, depois da Fibrose Cística (1:6000), afeta
aproximadamente 1 em 10.000 nascimentos, com uma frequência de doentes de 1 em 50 portadores.
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Casais que tiveram uma criança afetada têm 25% de risco de recorrência em cada gravidez subsequente.

Os caracteres autossômicos recessivos são transmitidos por ambos os progenitores. Nos casamentos
consanguíneos, há uma probabilidade maior de nascerem filhos com caráter recessivo, pois indivíduos
aparentados têm maior probabilidade do que os não parentes de serem heterozigotos para o mesmo gene
mutante. Desta forma, há uma proporção maior de casamentos consanguíneos entre os progenitores de
afetados por um caráter recessivo, do que entre progenitores de pessoas não afetadas.

Hipotonia, paralisia, arreflexia, amiotrofia e miofasciculação constituem os sinais definidores das AMEs,
doenças autossômicas recessivas ligadas ao cromossoma 5, relacionadas ao gene SMN. São subdivididas
em três grupos de acordo com a idade de início e evoluem tão mais rapidamente quanto mais cedo
começam.

O grupo I (doença de Werdnig-Hoffmann) pode se manifestar desde a fase intra-útero até os 3 meses de
vida extra-uterina. Durante a gravidez verifica-se pouca movimentação fetal e o recém-nascido apresenta
fraqueza acentuada das musculaturas proximal e intercostal. A postura é bem diferente daquela esperada
para um neonato sadio: as pernas estão estendidas, em abdução e rotação externa, os membros superiores
ficam largados (postura em batráquio). O tórax é estreito e geralmente há pectum excavatum. Tem
dificuldades de sucção, de deglutição e respiratórias. As infecções respiratórias se repetem, sendo a causa
do óbito na maioria dos casos.

Nos grupos II e III os sintomas se manifestam entre 3 e 15 meses e de 2 anos a vida adulta,
respectivamente. O quadro clínico caracteriza-se por deterioração motora após um período de
desenvolvimento aparentemente normal. Na forma tipo II, ou forma intermediária, a criança adquire a
habilidade de sentar, mas tem uma parada do desenvolvimento motor a partir deste marco. A forma tipo
III ou forma juvenil ou doença de Wolfhart-Kugelberg-Welander começa normalmente a dar os primeiros
sinais de fraqueza depois de 1 ano de idade ou até mais tarde. De maneira lenta a fraqueza nas pernas faz
com que as crianças caiam mais, tenham dificuldade para correr, subir escadas e levantar do
chão.Também aparece fraqueza nos ombros, braços e pescoço. Às vezes a doença é confundida com
Distrofia Muscular. A fraqueza aumenta com o passar dos anos e a cadeira de rodas se torna necessária
em algum momento na vida adulta. Os sinais da doença são menos proeminentes e a progressão mais
lenta, sendo que deformidades ósteo-articulares, principalmente escoliose, aparecem à medida que o
curso se prolonga. Há outras formas, variantes da AME, sem um padrão perfeitamente definido de
herança, de comportamento clínico heterogêneo eventualmente associado a outras manifestações.

Todas as três formas acima não têm cura definitiva. No entanto a fisioterapia, os bons cuidados no
acompanhamento clínico e alguns aparelhos ortopédicos ajudam a manter a independência destas
crianças, a função de seus músculos e a integridade física e mental.

Infelizmente, as pesquisas que estão sendo realizadas ainda não apontam para uma cura, mas já existem
18 pesquisas em andamento, inclusive com uma na fase 3.

A doença foi descoberta há aproximadamente 123 anos, no mês de agosto, motivo pelo qual se elege este
mês para a conscientização da doença no Estado do Ceará.

Desse modo, visando dar uma maior atenção a essa doença genética, o presente projeto de lei tem como
finalidade, instituir, no calendário oficial do Governo do Estado do Ceará, o mês de Agosto como o Mês
de conscientização da Atrofia Muscular Espinhal (AME), devendo ser realizadas ações de esclarecimento
e conscientização sobre esta doença.

Portanto, não resta dúvida tratar-se de uma iniciativa louvável, a qual merece a aprovação dos nobres
Pares .”

 

ASPECTOS  LEGAIS
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                 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

       “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

       “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

             § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

       A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ex vi legis
:”

       “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

       (....)

       I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

       Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

       Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

       “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

       I – aos Deputados Estaduais”

        Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

             Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

             Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.
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               Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

        “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

         III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

        (.....)

             VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

             Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO CEARÁ O MÊS DE AGOSTO COMO O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO DA ATROFIA

, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislarMUSCULAR ESPINHAL- (AME)
sobre a questão.

        Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

           Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

        No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in
verbis:

       “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

       (.....)

       III – leis ordinárias;”

       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará  (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

      “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

      (.....)

     II – projeto:

      (.....)

     b) de lei ordinária;

     (.....)
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           Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

      (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

 

                      Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação  pelo parecer
 à regular tramitação da presente propositura legal por se encontrar em perfeita sintoniaFAVORAVEL

com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso
III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II
do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

ALINE LOPES COLAÇO ACCIOLY

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/06/2016

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Audic Mota

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
04/07/2016

O Projeto de Lei nº 106/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado FERNANDA PESSOA, “
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ O MÊS DE
AGOSTOCOMO O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO DA ATROFIA MUSCULAR ESPINHAL -
(AME).

Após análise, verificamos que o projeto  atende os requisitos necessários para a regular tramitação e
aprovação, inclusive tendo parecer favorável da procuradoria.

Face ao exposto, pelas razões acima, apresentamos parecer  à regular tramitação doFAVORÁVEL
Projeto de Lei n° 106/2016, por representar medida de elevado interesse público e encontrar-se em
consonância aos ditames das Constituições Federal e Estadual, bem como ao Regimento Interno desta
Casa.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/07/2016 16:00:44  Data da assinatura:  06/07/2016 15:45:33

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO Nº 106/2016 (PROJETO DE LEI)

AUTORIA: DEPUTADA FERNANDA PESSOA

RELATOR: DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/07/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 82ª (OCTOGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 47ª (QUADRAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/07/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 48ª (QUADRAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 12/07/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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